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Boa tarde,

Venho através deste solicitar esclerecimentos quanto eo edital do pregão presencial ne.005/2020 em relação aos
seguintes itens:

1) Por o presente pregão tratar de contratação de mão de obra através de cessão de mão de obra gosteria de saber
se essa comissão e municipalidade irá aceitar propostas de empresas usufruindo dos beneficios do simples nacional,
pois conforme previsto abaixo tal situação é vedada por se tratar de cessão de mão de obra:

"Considerondo trotor-se de contrdtoção de seNiços medionte cessão de mõo de obro, conforme previtto no aft. 37 do Lei ne

8.212, de 24/07/1997 e ofteroções e nos ortigos 172, 115, 177 e 778, do tnstruçõo Normotivo - RFB ne 977, de 73/11/2N9 e

altemções, lhlt"/Í|P Mkroempresd - ME ou Emprcsa dc P.queno tufte - EPP optunte peto Stmplzs Nodonol, que, porventuro

venha o ser controtodo, nõo poderá se beneÍicior do condiçõo de optonte e estoró sujeito à retenção na Íonte de tributos e

contdbuições sociois, no formo do legisloção em vigor, em decorrêacio da suo *lusõo obrigatódo do liimpl* Noíjionol o

@fitgr do mês *guhrte oo do onFoAfio em consequêncío do que dispõem o orts. 77, inciso X , i0, inciso ll e 31, inciso ll, do

Lei Complementor ne 723, de 74 de dezembro de 2006 e olteroções.

A ticiE/ne opton|É pelo Simples Nocionol, que, porventura venho o set contrdtadd, opós d ossinaturo do controto, no prozo de

(nanento) diot devetá oüesentar cópio dos oícíos, com comprovontes de entrcgo e recebimento, comunicondo o ossinoturo

do @nttoto de prestoçõo de serviços medionte cessão de mão de obro (situoçõo que gera vedoçõo à opção por tdl Íegime

tributário) às rcspeclivos SeÜetdrios Federul, Estodual, Distritol e/ou Municipol, no prazo previsto no iociso ll do § 7e do ortigo

30 dd Lei complementor no 723, de 74 de dezembro de 2006 e olteroções.

Caso o llctton,, oÉafite pelo Simples Nodonot não efuue o comunicoção no prazo assinolodo acimd, o próprio Município de

Primovera do Leste, em obediência oo princípio dd probidode odministrdtivo, efetudró o comunicação à Secretdrid dd Receito

Federol do Bmsil - RFB, poro que esta Úetue o exclusõo de oÍício, coniorme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei

@mptementot ne 723, de 14 de dezembro de 2@6 e olteroções.

A vedoçõo de reolizor cessão ou locaçõo de mão de obro nõo se oplico às otividodes de que üato o ort. 18, § se-C, do Lei

Complementor ne 723, de 74 de dezembro de 2006 e olteroções, conforme dispõe o art. 16, § se-H, do mesmo Lei ComplementoL

desde que nõo exercidos cumulotívomente com otívidodes vedodas."

2) A planilha de custos e formaÉo de preços deverá ecompanhar a proposta de preços, pois no edital não é

mencionado, somente é mêncionado no anexo Xl, assim ficando um pouco obscura essa informação.

certo de vosso acolhimento, fico no aguardo de esclarecimentos,

Urls Srrrkg

Àln.lrhdr bd. Slua
sócb àdã**§râóoí
cftêxl r.lt
t661994tê9668
(66, 3497-1517 / 349e71n
vtaalráorqÍaroín.br

Att

httssi/Âylvwsantoantoíriodolgst€,ml.gov.br:2096/cpsess3899235837/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_sío=0&-uid=18125&-mbox=INBOX&-a... 1/1


